
CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE SANTOS

RETIFICAÇÃO

COMUNICADO 02/2010- CMJ PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 02 
DE SETEMBRO DE 2010.

ONDE  SE  LÊ:  Art.  1º  -  Fica  convocada  a  II  Plenária  de  Eleição  de  
associações  vinculadasao  segmento  juvenil  designados  nas  alíneas  f,  i,  j  e  
suplências  nas  alíneas  d,  i  ,l  do  inciso  II  e  também  as  suplências  dos  
representantes da sociedade civil descritos nas alíneas a, b, c, e, f, do inciso III, 
do artigo 2º, da Lei nº 2644, de 28 de Setembro de 2009, publicada no Diário  
Oficial  de  29  de  Setembro  de  2009,  para  compor  o  Conselho  Municipal  da  
Juventude.

LEIA-SE:Art. 1º - Fica convocada a II Plenária de Eleição de associações 
vinculadas ao segmento juvenil designados nas alíneas f, i, j, e suplências nas 
alíneas d, e, i, l do inciso II e também as suplências dos representantes da
sociedade civil descritos nas alíneas a, b, c, e, f, do inciso III, do artigo 2º, da Lei 
nº  2644,  de  28  de  Setembro  de  2009,  publicada  no  Diário  Oficial  de  29  de  
Setembro de 2009, para compor o Conselho Municipal da Juventude.

Santos, 03 de setembro de 2010.
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